Emenda nº. 2 ao Projeto de Lei nº.  22/2003 (LDO).

Inclua-se no Anexo I - Planos e Metas para o exercício de 2004, no programa 026 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL, o seguinte item.

 - Criação e implantação do Conselho Municipal do Idoso. 

JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem por objetivo dar suporte à criação do Conselho Municipal do Idoso, que, ao ser criado, irá proporcionar melhor atendimento à população desta faixa etária. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 27 de maio de 2003. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

VEREADOR

